
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

GERÊNCIA DO APOIO AO FOMENTO
 

Resolução CDE/FCO nº 009/2023, de 16 de março de 2023.
 

 
DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO VALOR DE

REFERÊNCIA PARA RETENÇÃO DE MATRIZES SUÍNAS.

 

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado –
CDE, no uso das atribuições legais, e com fulcro no Decreto nº 8.390/15, art. 5º,
II e III;

Considerando o ofício nº 028/2021 da Associação dos
Criadores de Suínos de Mato Grosso - ACRISMAT, solicitando medida
emergencial de apoio à suinocultura para contornar a crise que se agrava junto
ao setor no Estado de Mato Grosso;

Considerando a necessidade de atualização dos valores de
referência para retenção de matrizes suínas, no amparo da Linha de
Desenvolvimento Rural, com recursos do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro Oeste - FCO;

Considerando solicitação da SUDECO para atender à
Associação Brasileira dos Criadores de Suínos -ABCS-, para adoção das medidas
na região Centro-Oeste;

Considerando a necessidade de alinhamento dos objetivos do
FCO à atual conjuntura econômica;

Considerando a política do Governo de Goiás para
descentralizar a aplicação do recurso do fundo e, com isso, atender o maior
número de proponentes.

 

RESOLVE:

Art. 1º 1º Aprovar os critérios para definição do valor de
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referência para financiamento de matrizes suínas com amparo da Linha de
Desenvolvimento Rural do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro
Oeste - FCO.

Art. 2º O valor de referência para retenção de matriz suína será
composto pela multiplicação da média de peso de matrizes (kg) pelo valor do
quilograma do suíno vivo comercializado (R$/kg), e o seu resultado
multiplicado pelo fator de 1.5 matriz/ano, obtendo assim 100% do valor de
referência para efeitos de retenção com recursos do fundo.

§ 1º - para efeitos do resultado da média de peso de matrizes será
considerado o peso de 220 quilogramas, referência peso de
mercado.
§ 2º - para o valor do suíno comercializado (R$/kg) deverá ser
utilizado o valor atual disponibilizado pelo IFAG.
 

Art. 3º Esta regra não se aplica às cartas-consultas aprovadas
com datas anteriores à publicação da respectiva resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos a partir da sua publicação.

 

 
CÉSAR AUGUSTO SOTKEVICIENE MOURA

Secretário de Estado da Retomada
Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado

Decreto s/n° – Diário Oficial nº 23.363, de 12/08/2020 – Suplemento
Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023

 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO, Goiânia-GO, aos 16 dias do mês de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO DE
SOTKEVICIENE MOURA, Secretário (a) de Estado, em 24/03/2023, às
10:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 45998196 e o código CRC C9CC7237.
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